
Ministério da Previdência Social
Projeto Fractal

D.O.U: 05.06.2006 Seção: 1 Página(s): 54
Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que observasse o estabelecido no § 4°, 
art.  109 da  Lei  nº  8.666/1993,  relativamente à  necessidade de fazer  subir  os 
recursos denegados pela Comissão de Licitação para a autoridade superior (item 
1.1.2, TC-002.677/2003-2, Acórdão nº 1.378/2006-TCU-1ª Câmara).
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